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CONTRATO

coNTRÀTo ADMmsTmTlvo No  86/2o24  QUE  FAZEM
ENTRE    SI    0    INSTITUTO    NACIONAL   DO    SEGURO
SOCIAL,  I.OR  INTERriDIO  I]A  SUPERINTENDÊNCIA
REGI0NAL NORDESTE  E  0  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE
ÁGUA E ESGOTO DE ITAPETINGA/BA.

Processon°35014.158678/202149

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Fedeml vinculada ao Ministéno da Previdência Social, criado, na
forma da autonzação legislativa contida no art.  17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e reestniturado confome deteminação contida no
art.  11, parágrafo únieo, da Lei n° 8.422. de  13 de mio de  1992, alterado pelo Decreto n.°  10.995, de  14 de mrço de 2022 e recriado pcla
Medida  Provisória  n°   1.154   de   1°  de  jmeiro  de  2023,  convertida  m  Lei  n°   14.600,  de   19   de  j`inho  de  2023,  por  meio  de   Bu
Superintendêncl. Regbml Nordeite,  inscnta no  CNpmff  sob o n° 29.979.036/1161-06, com endereço m Averida Dantas Barreto, n°
300, Santo Antônio, na Cidade do Recife, Estado de Pemambuco, CEP.  50.010-938, neste ato repreBentado pelo Coordenador de Gestão de
Orçamento  Finanças  e  Logística  da  Superintendencia  Regional  Nordeste,  o  Sr. DERAI.DO  SAI,VADOR  I)E  LIMA ,  noneado  peh

àoo#àÁM.Pffi:.:7Í,=p#mdesi#o"üA:,oÔ2n3:=:b::aÁdagun,o.PS!ug.::'d2.7,.,s:;:,b2Í.p#,5Ã,u#àçíohcbou2àkoàycTpá,d=omi#
CNpmff   sob  o  n°     14.464.143/0001-69,   com  sede  m  Rua  Macarani,  n°   164,   Centro,  CEP:  46.700",   doravante  denomimda
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  AmTON  ALVES  FERRAZ,  Diretor  do  Serviço  Autônomo  de  Ág`ia  e  Esgoto  dc
ltapetmga -BA, confome o Decreto n° 38#021, de 05 de jmeiro de 2021, da Prefeitura Municipal de ltapetinga/BA. tendo em vista o que
consta no Processo n° 35014.158678/202149 e em observancia às dispoBiçõeB da Lei n°  14.133, de 01  de abril de 2021, da Lei n° da Lei n®
10.520,  de  17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consumidor, e em conformidade com a Lei Fcderal n°
11.445, de 5 de janeiro de 2007, resolvem celebrar o pre88ente Temo de Contmto de Prestação dc Serviço8 Públicos de Abastecimento de
Água Potável e Esgotmento Sanitáno. decorrente da lneriglbüld.de de Llcltação n® 49»024, mediante as Cláuulas e condições a Õeguir
enmciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.                        0  ot)jeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  fomecimento  de  água  tratada  à  Agência  da  Previdência  Social  de

£,poeg=ç.oBAAu,ós:=d=ÁR£?=olà¥el=;à"L"éac-==àricE=àá5ç:oso:::oú=à:o:ooTa=l;:eeRdeefsst¥fiml--red-d"
1.1.                      Objeto da conmtação:

ITEM EspEcmcAÇÃo CÀSTER
irNTDioE

QUJ"TIDADE
VÀLOR VÀLOR

DE ES-O EST-O
WDIDA ESTnmA mNSAL ANUAL

01
Fomccimento de Água tratada e esgotamento 22845 M, 12,5 R$ 55.00 R$ 660,00

ritáno

2.                        VincuLam esta contratação, independentemente de transcrição :

2.1.                      O Terino de Refenencia e seus anexos; e

2.2.                    A Automação de contratação Direta por inexigibmdade de l]citação.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - VIGÊNCIA

3.                        O prazo de vigência da contratação é por tempo indeteminado, enquanto perdurar a pTestação do serviço contados & partir da
assinatura do contmto, na foma do artigo 109 ds Lei n° 14.133, de 2021.

cLÁusuljA TERCEmA - MODEI,os DE E]mcuçÃo E GESTÃo coNTRATUAls

4.                        0  regmc  de  execução  contratual,  os  modeloB  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os pmzos  e  condições  de  conclusão,
entrcga, observação e recebhento do objeto constam no Te[mo de Refstncia, mexo a este Contmto.

CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃ0

5.                        Não será admitida a subcontratação do objeto coiitmtual.
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇ0

6.                        O valor mensal estimado para este serviço é de R$  55,00 (cinquenta e chco reaiB), totalizando um valor global estimado de
R$ 660,00 (seiscentos e sessenta rcais) pam o período de 12 (doze) meaes.

6.1.                    No valor acima estão inclu'das todas as despesas ordináriü diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, taxa de adminisüação e outros necc$8ános ao cmi)rimento integral do objeto da contmtação.

6.2.                    0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contTatado dependerão dos quantitativos de
serviços de fomecimento de água e esgotamento Banitáno efctivamente prestados, bem como do conBumo efetivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

7.                        O prazo para pagamento ao conmtado e demis condições a ele referentes enconmm-se definidog no Termo de Reférencia,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

comat„erio°r8„[a±°£Sosd"sto¥rfeürisdi:8?Snbo:ã:e:o8smi#::=iEemN?çodeAáu#oem:edeesBÂ=e:t:8Sg:ii:[mta:íüga¥iÃS::
8.

município de ltapetinga - BA.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

São obngações do Contmtante:

Exigu o cumpimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexo8;

Recebcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Reílücia,

Notificar o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios  e/ou  irreg`ihridades  na  prestação  do  serviço,  para  que  seja  prontamente

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa pqa emissão de Nota Fiscal no que pertine à pucela inconboveTsa da execução do objeto, pam efeito

o8%ümteü/

9.

9.1.

9.2.

9.3.

sanados;

9.4.

9.5.

de liquidação e pagamento, qurido hóuver controvérsia sobre a cxecução do objeto, quanto à dimensão, qudidade e quantidade, conforme o
art.143 ü Lei n°  14.133. de 2021 ;

9.6.                    Efetuff o pagmento ao contratado do valor correspondentc à execução do objeto, no prazo, foma e condiçõeB eBtabele¢idos
no presente Contrato e no Temo de RefeTência;

9.7.                    Aplicar ao contratado as sanções previstas m lei e neste conmto;

9.8.                    Cientificar  o  órgão  de  representação judicial  da Advocacia-Geral  da  união  para  adoção  das  medidas  càbíveis  quando  do
descumprimcnto de obrigações pelo Contratado;

9.9.                     Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todag  as  solicitações  e  reclamações  reLacionadas  à  execução  do  presentc  Conmto,
ressalvadob oB requerimentos mmfestmcnte impertinentes, meranente protelatórios ou de nenhum interesse pam a tioa execução do ajuste.

9.9.1.                 AAdmirismção terá o prazo de  ol  (um) me9. confome Art.123. parágrafo único, da lei  l4.133, de ol  de abril de 202l, a
contar da data do protocolo do requerimento pam decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo.

9.10.                  A  Administração  não  re§ponderá  por  quaisquer  compromissos   ass`midos   pelo   Contratado   com  terceiros,   ainda   que
vinculados  à  execução  do  contTato,  bem  como  por  qualqucr  dano  causado  a  mceiros  cm  decorrência  de  ato  do  Contratado,  dc  scus
empregados, prepostos ou Bubordimdos.

9.11.                  Frmquear  aos  empregados  da  prestadora  do  serviço,  desdc  que  devidmente  identificados,  o  aceBso  aos  medidores  de
consuino de água ou de volumc de esgotos, e outros cquipamcotoB destinados ao mesmo fim, conservandooB limpo8, cm locais acesB(veis,
8eguos e asscado8.

9.12.                  Utilizar  os  de  fomecimento  de  água  tmtada  e  esgotamento   sanitário  de  fomal  racional  e  parcimoniosa,  evitmdo  os
desperdlcios e colaborando com a preseTvação dos recusoB nat`mi8.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI)0

10.                     Prestar   os   serviço8   de   fomecimento   de   água  potável   e   esgotamento   sanitário   de   mmeira   adequada,   assegumdo   a
regularidade, continuidade e eficiencia.

11.                      O contratado deve cumpm todas as obrigações constantes deste contrato e de scus mexo8, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentcs da boa e perfeita execução do objeto, obgervando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.                  Atender às deterímações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supenor c prestar todo esclarecimento ou
informação por eLes solicitados;

11.2.                  Alocar o§  empregados  necessános  ao  perfeito  cumprmento  das  cláusula§  deste  contrato,  com habilitsção  e  conhecimento
adequdos, fomeccndo os materiais, equipmcntos, ferranientas e utensílios demandados, cuja quantidade,  qualidade e tecnologia devcrão
Ôtender às recomendações de boa técnica e a legislação de regênci8;

11.3.                   Responsabilizar-Be  pelos  vícios  e  dmos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumdor  a.ei  n°  8.080,  de  1990),  bem  eomo  por  todo  e  qulquer  dano  causado  à Adminismção  ou  terceiro8,  não  reduzindo  easa
r%ponsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhmento  da  execução  contmtual  pelo  Contratante,  que  ficari  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aoB dmos sofiidos;
11.4.                  Quando não for possível a verificação da reg`ilaridade no sistema de cadasuo de Fomecedores -SICAF, o 9ontratado devcrá
entiegar  ao  setor  regponsável `pcla  fiscalização  ão  contra-to,  até  o  dia  tinta  do  mes  scguinte  ao  da prestação  doB  serviço8,
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documentos:  1) prova de rcg`ilaridadc relativa à Seguridade Socid;  2) certidão conjunta relativa aos tibutos  féderais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Municipd ou Distital do domicílio ou gede do contrstado; 4) CertidÃo
de Regulandade do FGTS - CRF; c 5) Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas - CNDT;

11.5.                  Commicar ao Fiscal do contmto, no prazo dc 24 (vinte e quatro) hora8, qualquer ocorréncia anomal quc possa influenciar na
adeq`mda prestação dos Bcrviços.

11.6.                  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pclo contratante ou por seus prepostos.

11.7.                  Paralisar, por detem.mção do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pe88oas ou bens de omciro8.

11.8.                  Promover a  gürda,  maziutenção e  vigilancia de  matenais,  fcrramcntas,  e  tudo  o  que  for neccssáno  à execução  do  objeto,
durante a vigencia do contrato.

11.9.                  Conduzir os mbalhos com estrita observância às normas da leaslação pertinente, cumprindo as detcrrinações dos poderes
Púbuco8.

11.10.               Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dc dezcsseis mos, exceto na condição de aprendiz pm os maiores de
quatorze anos, nen pemitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho not`mo, perigoso ou insalubrc;
11.11.                Manter dumtc toda a vigência do contmto,  em compatibilidade com ss obrigações a§sumidas, todas  ss condições exigidas
pam qualificação m conmtação direta por incxigibilidôdc de licitação;

11.12.                Guardar sigilo sobre todss as inforzmçõea obtidas em deooTficia do cumprimento do conoato;

11.13.                Cumprir,  além  dos  poBtulados  legais  vigentes  dc  âmbito  fédeml,  estadual  ou  municip®l,  as  nomas  de  segumça  do
Contmtante;

11.14.                Realizar os serviços de manutenção e assistencib técnica quando necessário para a adequada prestação do serviço à Agência
da Previdencia Social de ltapetinga - BA, 8ituada m Ru Olhpio Viein. S/N, Centro, CEP: 45.700-000;

cLÁusuLA I]ÉclMA- oBmGAÇÕEs pERT"NTEs À LGpl]

12.                      As partes deverão cumprm Lei n°  13.709, de  l4 de agosto de 2018 q,GPD), qunto a todos os dados pessoais a que tenham
ace88o em Tazão deste contrato, hdependentemente de declaTação ou dc aceitação expre8@a.

13.                      Os dados obtido8 8omente poderão 8er utilizados pam ss fimlidades que justificamm seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6° da LGPD.

14.                      É vedado o companilhamento com tcoceiros dos dados obtidos fom das hipóteses permitidas em Lei.

cLÁusui.A DÉciMA pRnmmA - GARANTiA DE EXECUÇÀo

15.                     Não haverá exigência de garantia conmtual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA -INFRAÇÓEs E sANÇÓEs Am"ISTRATlvAs

16.                      Cometc inffação adminismtiva, nos temos da l4.133, de ol dc abril de 202l, o contmtado quc:

a)  der causa à inexecução parcisl do contrato;

b) der causa À inexecução parcial  do  contrato que cause  gmve dano  à Adminismção ou ao  fimciommento  doB  serviços
públicoB ou ao interesBe coletivo;

c)  der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardmento da exe€ução ou da cntrega do objeto da contratação 8em motivo justificado;

e)  apresentar doc\mcntação fdsa ou prestar declamção nlsa durante a execução do contmto;

Í)  praticar ato mudulento na cxecução do contmto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi4ude de qualquer nat\ireza;
h) praticíu. ato lesivo previsto no art. 5° da Lci n°  12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.                      Serão aplicadas ao contmtado que incorTer ms inffações acima descritas as seguintes sanções:

I -           Àdv€r.en€la,  qmdo  o  contratsdo  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  Bemprc  que  não  8e justiricar  a
imposição de penalidade mais gmve;

11 -          Impedmento  de  llclt.r  e  contntm,  qumdo  praticadas  as  condutas  descritas  ms  alínea8  "b.`,.`c"  c  "d"  do
subitem acima deste Contmto, 8empre que não 8c jutificu a imposição de penalidade mais grave;

111 -        De€lançã® de lnidoneldade pus llcltar e  conaatar, qundo pTaticadas as condutas  descritas ms alíneas "e'',
"f',  "g"  e .`h.' do  subitem acima dcste Contra®,  bem como  ms  alíncas  `b",  ``c"  e  "d",  que justifiquom  a imposição  de

penalidade niais gmve.
IV-         Mult.,NostcmosdoAm  l56,§3°,daLei  l4.133,de202l.

18.                     A aplicação das smçõeB previstas neste Contmto não exclui, em hipótese algum, a obrigação de repamção integral do dano
causado ao Contratantc.

19.                     Todas as smções previstas neste contrato poderão scmplicadas cumulativamcnte com a multa.

20.                     Antes da aplioação da multa será facultada a defesa do intereBsado no prazo de  l5 (quinze) dias úteiB*ontado ü data de su
intinmção.

20.1.                 Previmentc ao encammhamento à cobrança judiciaL. a multa podcri ser recolhid"dministrativamentc no prazo máximo dc
30(rita)dias,acomdadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetentc.
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21.                      A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  pfoccsso  adminismtivo  que   assegure   o  contraditório   e  a  ampla  defesa  ao
Conmtado,  observando-se  o  i]rocedimento  previsto  no c.put e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  para  as
penalidsdes de impedimento de licitar c contratar e de declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar.

22.                      Na aplicação das sanções serão considerados:

a)  a natureza e a gravidade da inffação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c)  as circunstâncias agravantcs ou atcnuntes;

d) o8 danos que dela provierem para o Contratante;

e)  a implmtação ou o aperieiçoamento de progmma de integridade, confome nomas e orientações dos órgão8 de controle.

23.                      Os atos previBtos como infições adminismtivas na l4.133. dc ol dc abril de 2021, ou cm outms leis dc licitaçõcs e contmtos
da  Administração   Pública  que   {ambém   sejam   tipificados   como   atos   lesivos   na  Lei   12.846,   de   2013,   8erão   apurados   e  julgados
conjuntamente, noB mesnos autos, observados o rito procedimental e autondsde competente definidos na r€frida Lei (art.  159).

24.                     A personalidade j\irldica do contratado poderá ser desconsidemda sempre que utilizada com abuso do direito pam íacilitar,
encobrir ou dissimular a prátic® dos  atos  ilícitos previstos  ncstc  Contrato ou para provocar confiisão patrmonid,  c,  ncssc caso,  todos os
cfcitos das sançõcs aplicadas à pcssoa jur(dica serão estcndidos aos seus adminiBtndores e sócios com podcrcs de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Tamo com rclação d€ coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o Conmtado, obseTvados,
em todos os casos, o contraditório, a amph defesa e a obrigstoricdade de snáliBe jurídica prévia.

25.                      O contmtante dcvcrÁ, no prazo máximo del5 (quinze) dias úteis, contado dA data de splicação da smção, informar e "n®er
atualizados  os  dsdos  relativos  às  smções  por  ela  splicada8,  para  fins  de  pubLicidade  no  Cadasúo  Nacioml  de  Empresas  hidôneas  e
Suspensa8 (Ceis) e no CadastDo Nacional de Empresas Punida8 (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

26.                     As  sanções  de  impedmento  de  licitar  e  conmtar  c  declaração  de  in]doncidadc  paTa  licitar  ou  conmtar  são  passíveis  de
reabilitação na forma do art`  163 ú Lei n°  14.133/21.

27.                     Os  débitos do contratado pam com a Administmção conmtante, resultantes  de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos  em dívida ativô,  poderão ser compensados,  total ou parcialmente,  com os créditos devidos peLo refrido órgão decorrentes deste
mesmo contiato ou de oudos contmtos administrativos que o contmtado possua com o mesmo órgão ora contmtante, m forma da lnsdiição
Normativa SEGES^ffi n° 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuiÁ DÉciMA TERCEnA - DA EXTiNÇÃo coNTRATUAL

28.                      O contrato poderá ser cxtinto antes de cuinpridas as obngações nele estii)uladas, ou antes do prazo nele fixado, por slgun dos
motivos  previstos  no  artigo  137  da Lei  n°  14.133Cl.  no  que  couber,  bem  como  amigavelmenti},  assegurados o  con"ditório  c  a  ampla
defesa.

28.1.                  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l38 e l39 da mes" Lci.

29.                      I'or ação do u§uário, nedmte pedido de deBligamento da unidôde usuÁriô. observado o cumprimcnto das obrigações previBias
no contrato vigente;

30.                     Quando ú mnsfriência ou mudança de titularidade do imóvcl;

31.                      Por  ação  do  prestador de  serviços,  quando  houver pedido  de  ligação  fomulado  por novo  interesBado  rcferente  à  mesma
unidade usuária, dcsdc que o imóvel esa;ja adimplentc e que seja comprovada a transfricia de titularidade do imóvel em questão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

32.                      As despesas deoomentes da prescnte conbtação correrão à conta de recLimos específicos consignados no oTçamento Geral da
Urião deste exercício, m dotação abaixo discriminada:

Gestão/Uridade UASG 510677 -Superintendência Regional Nordeste

Fonte:  104900023 5

Programa de Trabalho: PTRES 23 6449

Elemento de Despesa: ND 339039

Plano lntemo: AGUAESG

Nota de Empenho: 2024NE000999 de 20/08/2024

33.                     Pam og exercícios financeiros subsequentes, a dotação seré indicada nedimte comprovação, a cada excrcício financeiro, da
existência dc créditos orçamcntários dcstimdos à contmtação, confomc o Art.  109 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁusuLA DÉciMA Qu"TÀ -Dos cÀsos omssos

34.                     Os casos omissos serão decididos pela coNTRATAm segundo as disposições contidas na l.eí n® 14.133, de 2021, na Lci
n°  10.520, de 2002 e demais nomas ftderais de licitações e contmtos adminiBtrativos e, 8ubsidianamente, Bcgundo as disposições contidas
m Lei n° 8.078, de 1990 -Código de DefeBa do Consumidor -e normas e princlpios gerais dos contmtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERÀÇÕES

35.                       Eventuais al¢emções contratuais reger€e-ão pela disciplina dos art8.124 e seguintes da Lei n° 14.133, dc 202l.

3 6.                      O contratado é obrigado a aceitsr, nas mesnas condiçõeB c®ntmtuaiB, os acréscimos ou supre88õcB que se fizx"m necc88ário8,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conmto.

37.                      As  alterações  contrat`nis deverão  ser promovidas  mediante celebração de termo  aditivo,  submetido  à prévia  sprovação  da
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consultoria jurldíca do contratantc, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitoB, hipóteBc cm q`ie a fomalização
do aditivo deveTá ocor". no pmzo máximo de  1  (um) meB (art.  132 da Lei n° 14.133, dc 2021).

38.                      Reristnos que não carac¢rizam alteração do contmto podem scr realizados por simpLes apostila, dispensada s celebração de
temo aditivo, na foms do art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉC"A SÉTiMA - PUBLICAÇÃ0

39.                    Incumbirá ao conhtmte divulgar o presente insa`imento no portal Nacional de contmtações  públicas a'NCP), m foma
prevista no art.  94 da Lei  14.133, de 2021, bem como no rcspectivo sítio oficid m lntemct, em atenção ao art. 91, cap.ií, da IÁi n.°  14.133,
de 2021, e ao art.  8°, § 2°, da Lei  12.527, de 2011, c/c art. 7°, § 3°, inciso V, do decreto n° 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

40.                      Fica eleito o Foro da seção Judiciaria de Recifé/PE -Jutiça Federal para dirimir os litigioB que decorr€rcm da exccução deste
Temo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confome ar(. 92, § 1° da l.ei n° 14.133/2021.

Recift/PE,  16 de Dezembro de 2024

DERÀLDO SALVADOR DE LIMA
Coordemdor de Gestão de Orçamento Finanças e logística

COFL-SRNE

Diretor do Scrviço Autônomo dc Água c Esgoto de ltapetinga - BA

TESTEhrLrms:
1 - Marcelo Almeida Paiva;

2 - Gilson Filipe Benevidcs Simões.

Docunem a88imdo eletronicamente por MARCEIO AU`4Em^ PAIVA, Técnlco do Sesuro Soclal, em 16/12/2024, às 13 :49, oonfbme
horério oficid de Bmsllia. com fiindamcnto no § 3° do art. 4® do Decmr) n° i o 543   de i 3 de nnvenihm de 2o2o .

Documento assimdo eletroricamente imr Gn.SON mm BENEVIDES SIMOES , Técnlco do Seg`iro Soclal , em 1 M 2/2024, Às 14:46,
ooníóme hoTáiio oficial de Bn8(lia, com fiindamento no §  3® do art. 4P do nEmtin n®  I Í) S43  de  i ` de mvemhm Áe 2Í)2Í) .

À D+nt+dÉLd-d-dmiDÉb pd. ..r QLDL LL na b Hti+AilL phH/Érithlih_|-±7
acaoriocimcnto  conftrin&id  ormo  accAaa  eriemoü, iníbmando o código verificador  18816499 e o código CRC  B9F70DC5.
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